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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO


Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 20 de maio de 2025. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque Secretária de Justiça: Dra. Daniele Costa Navegante.

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, o Egrégio Tribunal Pleno, com a presença dos Excelentíssimos Senhores, Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente, presentes, Desembargador João de Jesus Abdala Simões Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira, Desembargador Yedo Simões de Oliveira, Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins, Desembargadora Nélia Caminha Jorge, Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil, Desembargador Ernesto Anselmo Chixaro, Desembargador Délcio Luís Santos, Desembargadora Vânia Maria Marques Marinho, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho, Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Desembargador Cezar Luiz Bandiera, Desembargadora Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Desembargador Henrique Veiga Lima, Dra. Lia Maria Guedes de Freitas, Dra. Ida Maria da Costa Andrade, Juízas de Direito convocadas e a Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque, Procuradora-Geral de Justiça. Ausências Justificadas: Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Paulo Cesar Caminha e Lima, Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis, Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing, Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desembargador José Hamilton Saraiva dos Santos, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada,
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sendo, em seguida, assinada. Invertida a ordem, a pauta iniciou com a apreciação dos PROCESSOS COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL: 01 - 0000178-84.2024.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - nº 16 na Pauta eletrônica. Impetrante: Enicelmo Pereira Pessoa. Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM), Welton Lima da Silva (14785/AM) e Anderson da Silva Costa (12.455/RO). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Secretário de Estado da Educação e da Cultura. Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas. Procurador: Paulo Victor Costa Brito. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth. Diante do voto da Relatora, o advogado do impetrante deixou de realizar sustentação oral. Decisão: Por unanimidade, em consonância com o Parecer do Graduado Órgão Ministerial, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder a segurança, nos termos do voto da Relatora. 02 - 0009133-44.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - nº 07 na Pauta eletrônica Agravante: Marcelo Donizeti Patríarcha. Advogadas: Carmem Valérya Romero Salvioni (6328/AM) e Stephanny Katherinny Fonseca Motta (8114/AM). Agravado: Estado do Amazonas. residente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Dra. Anagali Marcon Bertazzo (Juíza de Direito Convocada). Sustentação oral requerida por Marcelo Donizeti Patríarcha (AGRAVANTE). Advogadas: Dra. Carmem Valérya Romero Salvioni (6328/AM) e Dra. Stephanny Katherinny Fonseca Motta (8114/AM). Adiado por ausência justificada da Relatora (em 20/05/25). PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSO OU ADIADO – PROJUDI: 03 - 4012647-34.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - nº 02 na Pauta eletrônica. Impetrante: Jorge Saraiva Soares. Advogada: Virlane da Silva Assunção (18587/AM). Impetrado: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Estado do Amazonas. Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Decisão: Por unanimidade, em dissonância com parecer ministerial, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder a segurança, nos termos do voto do Relator. Averbou suspeição: Des. Yedo Simões de Oliveira 04 - 4012134-66.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - nº 05 na Pauta eletrônica. Impetrante: Carlos Alberto Ferreira de Assis. Advogada: Renis Everlin Cassio de Assis (12347/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. Procuradora: Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa (3.629/AM). Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Adiado: a pedido do Relator. 05 - 4002347-13.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - nº 17 na Pauta eletrônica. Impetrante: Mario Jorge Silva de Figueiredo. Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM), Mayane Chaui Amorim (17681/AM) e Welton Lima da Silva (14785/AM). Impetrado: Excelentíssimo Senhor Diretor Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas. Impetrado: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Estado do Amazonas. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto

Campos Filho. Realizada Sustentação oral: Em 18.03.2025. Preliminares arguidas pelo Impetrado – Governador do Estado:1. Ausência de interesse processual, derivado de suposta inexistência dos requisitos da adequação e utilidade. Rejeitada; 2. Alegação de hipotética litispendência entre a presente demanda e a Ação Coletiva n.º 0695755-16.2020.8.04.0001. Rejeitada. Voto do Relator: Em divergência ao Parecer Ministerial, concede a segurança vindicada na exordial do writ, para promover o Impetrante ao cargo de Investigador de Polícia da 3.ª para a 2.ª Classe e, sucessivamente, da 2.ª para a 1.ª Classe, nos termos descritos na petição inicial, com o pagamento da diferença salarial remuneratória respectiva, a partir da data de impetração, acrescidas de juros e correção monetária, nos moldes da Portaria n. 1.855/2016-PTJ/TJAM. Antecipação de voto com o Relator (em 18.03.25): Des. Cezar Luiz Bandiera e Desa. Onilza Abreu Gerth. Voto-vista divergente do Des. Yedo Simões de Oliveira: Diverge do eminente Relator, para, em harmonia com o parecer ministerial, denegar a segurança vindicada.
*Vista para a Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Julgamento suspenso: ausência justificada da Vistora, Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. 06 - 0000171-92.2024.8.04.9001- Mandado de Segurança Cível - nº 06 na Pauta eletrônica. Impetrante: Geciane Maria Borges Eliziário. Advogados: Ana Carolina Ferreira Moreira (6308/RO), Elcinete Cardoso de Almeida (6946/AM) e Ted Rogério Vasconcelos Xavier de Almeida (6308/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Adiado: ausência justificada do Relator (em 13.05.2025). Decisão: Por unanimidade de votos, em consonância com o Parecer Ministerial, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder a segurança vindicada, nos termos do voto do Relator. 07 - 0010298-29.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - nº 04 na Pauta eletrônica. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogados: Rafaela Braga Delmas de Lima (221340/RJ), Renato Faig (170097/RJ) e Rafael Barroso Fontelles (119910/RJ). Embargada: Raquel Gomes Bentes. Advogada: Ana Paula Benevides de Araújo (10188/AM). Terceiro I: Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN. Advogados: Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR) (38828/DF), Patricia Yamasaki Teixeira (34143/PR), Mauri Marcelo Bevervanço Júnior (42277/PR), Arthur Mendes Lobo (46828/PR), Soc. Advogados: Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR), Luiza Moreira Leite Catão (96923/PR), Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR) e Thaís Lunardon Toledo (70334/PR). Terceiro I: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense - AADCAM. Advogado: Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7949/AM). Terceiro I: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Amazonas. Advogados: Vitória Salvi Garbin Marsico (1564A/AM), Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM) e Vitoria Salvi Garbin Marsico (438527/SP). Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Voto do Relator: Inexistindo os vícios apontados, rejeita os presentes Embargos de Declaração. Julgamento suspenso: Vista do Des. Délcio Luís Santos. A seguir serão apreciados os processos da Pauta Ordinária: 08 - 4011632-30.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - nº 14 na Pauta eletrônica. Impetrante: Raquel Souza da Silva. Advogada: Jecilane da Silva Barros (19575/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Impetrada: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. Procurador: Victor Hugo Freire Saldanha. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara

Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth. Decisão: Por unanimidade de votos, em consonância com o Parecer do Graduado Órgão Ministerial, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder parcialmente a segurança, nos termos do voto da Relatora. 09 - 4010368-75.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - nº 12 na Pauta eletrônica. Impetrante: Maria Izabel de Souza Mota. Advogada: Isabele Valeska Souza da Costa (15989/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Secretário de Estado de Educação e Desporto Escolar (SEDUC/AM). Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. Procuradores: Paulo Victor Costa Brito e Victor Hugo Freire Saldanha. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth. Decisão: Por unanimidade de votos, em consonância com o Parecer do Graduado Órgão Ministerial, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder a segurança, nos termos do voto da Relatora. 10 - 4008590-70.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - nº 10 na Pauta eletrônica. Impetrante: Tarcísio Pena Tavares. Advogado: Ivan Gleidson Trindade de Souza Farias (11908/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. Impetrado: Secretário de Estado de Administração e Gestão do Estado do Amazonas - SEAD/AM. Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE. Procurador: Henrique Collar Veith. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth. Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu conceder parcialmente a segurança vindicada, a fim de reconhecer o direito do Impetrante à percepção da Gratificação de Curso à razão de 25% (vinte e cinco por cento), incidente sobre as parcelas do Soldo e Gratificação de Tropa, com efeitos patrimoniais a contar da data da impetração. 11 - 4006996-26.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Coletivo - nº 08 na Pauta eletrônica. Impetrante: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - Anoreg/AM. Advogados: Raul Armonia Zaidan (376A/AM), Luiz Guilherme da Silva Morais (15437/AM), Nilmar dos Santos Costa (1610/AM), Marcus Vinicius Cavalcanti Albano de Souza (2520/AM), Márcio Silva Teixeira (4672/AM), Vasco Macedo Vasques (5305/AM) e Thiago Andrade de Oliveira (7671/AM). Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas. Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE. Procurador: Victor Hugo Freire Saldanha. Terceiro I: Miguel Jaime dos Santos Agra. Advogados: Francisco Nascimento Marques (1192/AM) e Fabrício Frota Marques (6444/AM). LitsAtivo: Pedro Paulo Alencar da Silva. Advogados: Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira (799A/AM) (189340/SP), KonTsih Wang (4646/AM) e Vito Sasso Filho (10344/AM). Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Adiado por ausência justificada da Relatora. 12 - 0016609-36.2024.8.04.0000 - Conflito de Competência - nº 15 na Pauta eletrônica. Suscitante: Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima. Suscitada: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu julgar procedente o conflito negativo de competência para declarar a

competência da Exma. Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo, para processar e julgar os autos da Revisão Criminal n.º 4003430-98.2023.8.04.0000. Nesse momento, foram apreciados os processos que tramitam em segredo de justiça, ocasião em que foi interrompida a transmissão via internet. 13 - 4012072-60.2023.8.04.0000 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação) - nº 09 na Pauta eletrônica. Requerente: M. P. E. A (Ministério Público do Estado do Amazonas). Requerido: A. J. M. Advogados: Daniella Silva Freitas(11084N-AM), Alessandra de Oliveira Netto (5176N- AM). e Alexandre de Oliveira Netto (6274N-AM). Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu, homologar o pedido de arquivamento formulado pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, consubstanciado na Promoção Ministerial n.º 049.2025. GAJADM, reconhecendo-se a atipicidade penal das condutas apuradas no bojo do Procedimento Investigatório Criminal n.º 012/2023 PGJ/SUBJUR/GAJADM (SAJ-MPAM n.º 06.2023.00000619-1). PROCESSO ADMINISTRATIVO – PROJUDI:
14 - 0013201-37.2024.8.04.0000 - Processo Administrativo Disciplinar (Pedido de prorrogação para conclusão do PAD) - nº 03 na Pauta eletrônica. Requerente: C.G.J do E. A (Corregedoria-Geral de Justiça). Requerido: M. A. P. L. (Manuel Amaro Pereira Lima). Advogados: Raphael Skrobot Barbosa Grosso Filho (15800N-AM) e Emerson Paxá Pinto Oliveira(61441NDF) (9435NAM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno, reconhecendo a manifesta imprescindibilidade da medida para o término da instrução processual e a existência de motivo justificado, decidiu prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, por mais 140 (cento e quarenta dias), consoante o artigo 14, § 9.º, da Resolução CNJ n.º 135/2011. Nada mais havendo a tratar, o Desdor. Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Bel.ª. Daniele Costa Navegante, Secretária de Justiça e a seguir, assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil
Presidente, em susbtituição
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